
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.° 088
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  N9 9.910 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  ;

Designar o servidor MARCO ANTONIO PRADO MOTTA, Re
gistro n9 3.604, Ajudante de Serviços, Nível "2A", lotado no 
Setor de Praças e Jardins da Secretaria da Arquitetura, Urba
nismo e Meio Ambiente desta Prefeitura Municipal, no regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., para ocupar o cargo 
de Fiscal, Nível "2A", lotado no Setor de Obras e Pavimentação 
da mesma Secretaria e sob o mesmo regime, a partir de 09 de fe 
vereiro de 1995.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 0

m a :

fevereiro de 1995,

' ^ E LOÜRDE^ FRADIQUE DE CASTRO ANDI 
PrQfeita Muçjpicxpc

BERJOS^ GUIMA^ÃES- 
Pr^ufador Chefe

Registrada em Livro próprio da Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço
Municipal.

AUREA LUCIA COURA 
Secretária Adjunta de Legislação


